
 

INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO IMOBILIÁRIO - IBRADIM 
ESTATUTO SOCIAL 

 
CAPÍTULO I - O INSTITUTO E SEUS FINS 

 
Artigo 1º: O INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO IMOBILIÁRIO – IBRADIM (“IBRADIM” ou 
“Instituto”), fundado em 1 de junho de 2017 e com inscrições abertas ao público em 17 de 
abril de 2018, é uma associação civil sem fins lucrativos nem filiação partidária; de cunho 
científico, técnico e pedagógico, cujo propósito é desenvolver o Direito Imobiliário, por meio 
do seu estudo, permanente debate e divulgação, contribuindo com o desenvolvimento social 
e econômico do país. 
 
Artigo 2º: Serão sempre observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, transparência, economicidade e eficiência, durante o desenvolvimento do objeto 
do Instituto, que compreende as seguintes atividades: (i) a contratação de serviços de 
especialistas, assessores e outros prestadores de serviços para o desenvolvimento de suas 
atividades; (ii) o desenvolvimento de pesquisas e estudos relativos a temas jurídicos; (iii) a 
celebração de convênios de cooperação acadêmica com quaisquer entidades públicas e 
privadas para fins de desenvolvimento das atividades do IBRADIM; (iv) a realização de 
conferências, seminários, congressos, palestras e outros eventos destinados à discussão e 
divulgação do Direito Imobiliário; (v) a elaboração, edição, publicação, divulgação e 
comercialização de livros, revistas, newsletters, coletâneas e outras obras jurídicas, bem como 
o desenvolvimento de selo editorial a ser difundido em associação ou não com editoras; (vi) a 
eventual atuação como amicus curiae em processos judiciais e arbitrais, no Brasil ou no 
exterior; (vii) a realização, isoladamente ou em conjunto com outras entidades, de cursos, 
presenciais ou à distância, de especialização ou atualização; (viii) a aquisição e manutenção 
de bibliografia especializada e de banco de dados contendo os resultados das pesquisas e 
estudos; (ix) a captação de recursos para a concessão de bolsas de pesquisas na área jurídica, 
bem como o desenvolvimento de concursos de monografias e outras atividades destinadas ao 
estímulo da pesquisa jurídica; e (x) o desenvolvimento de quaisquer outras atividades 
relacionadas aos fins do IBRADIM. 
 
Artigo 3º:  O IBRADIM tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Alameda Santos, 1773, 2º andar, conjuntos 204 a 206, Jardim Paulista, CEP 01419-000, com 
atuação em todo o território nacional, podendo operar mediante subsedes, em caráter 
transitório ou permanente, a critério da Diretoria Executiva. 
 
Artigo 4º: A atuação do IBRADIM em assuntos de abrangência local contará, 
preferencialmente, com a participação da respectiva Diretoria Estadual, bem como da(s) 
Comissão(ões) correspondente(s) ao tema envolvido. 
 
Artigo 5º: O funcionamento e atuação do IBRADIM regular-se-ão pelo presente Estatuto e 
pelas normas de direito que lhe forem aplicáveis, tendo o Instituto personalidade distinta de 
seus associados. 
 
Artigo 6º: É vedado ao IBRADIM atuar em juízo na defesa de interesses que não sejam 
inerentes aos fins sociais. 
 



 

Artigo 7º: O IBRADIM durará por prazo indeterminado. 
 
Artigo 8º: O Instituto se dedicará às suas atividades através de seus administradores e 
associados, e adotará práticas de gestão administrativa suficientes a coibir a obtenção, de 
forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens ilegais ou antiéticas, de qualquer 
forma, em decorrência da participação nos processos decisórios. 
 
 

CAPÍTULO II - PATRIMÔNIO 
 
Artigo 9º: O IBRADIM terá seu patrimônio originado das contribuições de seus associados, 
venda de inscrições e patrocínio de eventos e cursos, venda de publicações, doações, 
subvenções e legados de entidades públicas, particulares e de pessoas físicas. Serão admitidas 
fontes de receita relacionadas ao propósito do Instituto. 
 
Artigo 10: Toda receita será aplicada para a realização das finalidades precípuas do IBRADIM, 
sendo vedada qualquer distribuição de dividendos para os associados. Contudo, é facultado 
ao Conselho de Administração (“CA”) a fixação de remuneração para colaboradores que 
efetivamente atuem na gestão executiva, ocupando cargo abrangido por este Estatuto. 
 

CAPÍTULO III - ASSOCIADOS 
 
Artigo 11: Os associados se dividem em: (i) Fundadores: as pessoas físicas que participaram 
da estruturação do Instituto em sua fase de pré-lançamento, conforme lista aprovada na 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13/03/2018; (ii) Membros Honorários: 
associados pessoas físicas com notório saber jurídico e caráter ilibado que, por deliberação de 
Assembleia Geral, sejam convidados para participar, gratuitamente, das atividades da 
entidade; e (iii) Plenos: a pessoa física ou jurídica que, cumulativamente: a) no website do 
IBRADIM, escolher um dos planos de associação (“Plano”), preenchendo o formulário online 
e submetendo os dados; e b) após efetivação do pagamento do Plano escolhido, receber por 
e-mail a confirmação automática da sua inscrição. 
 
Artigo 12: Poderão associar-se, além de pessoas jurídicas, as pessoas naturais maiores de 18 
anos, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença política ou 
religiosa. A conclusão e confirmação da inscrição, nos termos do art. 11(iii), implicará a 
automática adesão ao presente Estatuto e às demais regras do Instituto. 
 
§ Único: Os associados pessoas jurídicas poderão participar das atividades do Instituto por 
meio dos seus membros (sócios, diretores, associados, empregados, estagiários e demais 
colaboradores), respeitado o limite de pessoas previsto em cada Plano. 
 
Artigo 13: Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocas, nem são eles 
responsáveis pelas obrigações sociais. Os associados e os ocupantes de cargos da 
Administração não respondem, solidária ou subsidiariamente, pelas dívidas do IBRADIM. 
 
Artigo 14: São direitos de todos os associados: (i) participar das Assembleias gerais da 
associação; (ii) votar e ser votado para os cargos eletivos do Instituto, conforme as regras e 
requisitos de admissão previstos neste Estatuto, desde que estejam em dia com todas suas 



 

obrigações associativas; (iii) sugerir providências úteis aos interesses do IBRADIM; (iv) 
observadas as normas aplicáveis, participar das reuniões e dos respectivos debates das 
Diretorias Estaduais; (v) usufruir, sem finalidade comercial direta, do produto das pesquisas e 
estudos realizadas pelo IBRADIM, observadas as normas de utilização fixadas pela 
Administração; e (vi) recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Administração. 
 
Artigo 15: São deveres de todos os associados: (i) respeitar e cumprir o presente Estatuto, 
regulamentos, políticas e/ou deliberações dos órgãos de Administração,  assim como as 
deliberações da Assembleia Geral; (ii) pagar em dia o Plano escolhido; (iii) prestigiar o 
IBRADIM e suas iniciativas de caráter científico; (iv) não praticar atividades que, por sua 
natureza, sejam contrárias aos objetivos do IBRADIM; (v) exercer o cargo para o qual for 
eventualmente eleito, respeitando as normas deste Estatuto, dos Regimentos internos e das 
demais deliberações da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e da Assembleia 
Geral, conforme o caso. 
 
Artigo 16: No caso de infringência dos deveres associativos, o associado ficará sujeito às 
seguintes penalidades: (i) advertência; (ii) suspensão, até o limite de 60 (sessenta) dias; e (iii) 
exclusão. 
 
Artigo 17: Perde-se a qualidade de associado do IBRADIM: (i) mediante cancelamento do 
Plano, realizado online pelo próprio associado, na área restrita do website do Instituto; (ii) por 
justa causa concernente ao atraso superior a 90 dias no pagamento do Plano; ou (iii) por justa 
causa, apurada em razão de decisão proferida pela Diretoria Executiva, no prazo e forma 
previstos em seu regimento. 
 

§único. O disposto nos incisos (i) e (ii) deste artigo se aplica a qualquer Associado Fundador, 
Pleno ou Membro Honorário, observado o art. 26(i). 

 
Artigo 18: O associado excluído, no prazo de até 15 dias corridos do recebimento do e-mail 
de aviso de exclusão, poderá evitar sua exclusão do Instituto, desde que: (a) no caso da alínea 
“iii” do art. 17, comprove a inexistência ou desconformidade do motivo que ensejou sua 
exclusão, com direito de recurso a ser julgado pelo Conselho de Administração; e (b) no caso 
da alínea “ii”, pague os valores do Plano em atraso. 
 
Artigo 19: O atraso no pagamento da contribuição acarretará a automática suspensão do 
direito de participar e usufruir dos benefícios proporcionados pelo IBRADIM ao associado, 
bem como do exercício de seu direito de voto. 
 
Artigo 20: O associado excluído não terá direito à restituição de qualquer anuidade ou 
contribuição paga à entidade, nem de pleitear indenização ou compensação de qualquer 
natureza, seja a que título for. 
 
 

CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL 
 
Artigo 21: A Assembleia Geral dos Associados é órgão deliberativo soberano do IBRADIM, a 
quem compete: (i) eleger os membros da Diretoria Executiva e os Membros Elegíveis do 
Conselho de Administração, e destituí-los, de acordo com as disposições deste Estatuto; (ii) 



 

estabelecer normas para o funcionamento do IBRADIM, respeitadas as competências dos 
órgãos previstas neste Estatuto; (iii) alterar o Estatuto; (iv) deliberar sobre a extinção do 
IBRADIM e destinação do seu patrimônio; (v) aprovar as demonstrações financeiras e 
prestação de contas da administração do Instituto; e (vi) deliberar sobre outros assuntos de 
interesse do Instituto. 
 
Artigo 22: A Assembleia Geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, nos primeiros quatro meses do 
ano, para aprovar as demonstrações financeiras e prestação de contas da administração, bem 
como, se for o caso, para a eleição de membros do Conselho de Administração, e (ii) 
extraordinariamente, sempre que conveniente ou necessário. 
 
Artigo 23: As reuniões ordinárias da Assembleia Geral serão convocadas: (i) até o dia 31 de 
março de cada ano, somente pelo Presidente do Instituto; ou (ii) entre os dias 1º e 14 de abril 
de cada ano, não tendo o ocorrido a convocação, poderá ela ser promovida por ¼ dos 
membros do Conselho de Administração; ou (iii) a partir do dia 15 de abril de cada ano, ainda 
sem convocação, por qualquer membro do Conselho de Administração. 

 
§1º: As reuniões extraordinárias da Assembleia Geral poderão ser convocadas a qualquer 
tempo pelo Presidente do Conselho de Administração, por ¼ dos Conselheiros ou por 1/5 
dos associados aptos, na forma do artigo 60 do Código Civil. 
 
§2º: As convocações terão antecedência mínima de 10 dias, e serão publicadas no website 
do Instituto, cabendo ao associado acompanhar regularmente o website. Adicionalmente, 
como mero reforço de comunicação, as convocações também poderão ser enviadas para 
os associados para o endereço de e-mail informado no formulário online de associação, 
cabendo ao associado: (i) informar por escrito para contato@ibradim.org.br eventual 
alteração de e-mail; e (ii) averiguar a caixa de entrada e as pastas de spam/lixo eletrônico.  
 
§3º: As convocações conterão local (físico, eletrônico ou híbrido), dia, mês, ano, hora da 
primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem a convocou. 

 
Artigo 24: A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira e única convocação, em meio físico, 
eletrônico ou híbrido, conforme definido na convocação, com qualquer número de associados 
presentes, e será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração. 
 
Artigo 25: As decisões da Assembleia Geral serão tomadas pela maioria simples dos presentes, 
salvo quando exigido quórum especial por este Estatuto.  
 
Artigo 26: Dependem da aprovação de no mínimo 2/3 do total de associados: (i) a retirada de 
direito do Associado Fundador ou sua exclusão do Instituto; (ii) a dissolução do Instituto; e (iii) 
a redução dos quóruns previstos neste artigo e no art. 27. 
 
Artigo 27: Dependem da aprovação de no mínimo 2/3 dos presentes na reunião da Assembleia 
Geral: (i) a modificação deste Estatuto, observado o quórum qualificado previsto no art. 26; e 
(ii) a destituição de membros eleitos do Conselho de Administração, observado o disposto no 
art. 33. 
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Artigo 28: Nas decisões da Assembleia, cada associado terá direito a um voto, e em caso de 
empate o Presidente do Conselho de Administração terá direito ao voto de desempate. Na 
ausência do Presidente do CA, o voto de desempate caberá ao membro do CA sorteado entre 
os presentes. 
 
Artigo 29: As procurações outorgadas pelos associados para representação em Assembleia 
serão limitadas a 15 procurações por mandatário, e deverão conter poderes especiais nos 
casos de eleição e destituição dos Conselheiros, exclusão de Associado Fundador ou de 
alteração do Estatuto. 
 

CAPÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO 
 
Artigo 30: A administração do IBRADIM é composta dos seguintes órgãos, com mandatos 
coincidentes de 3 anos:  
 

(a) Conselho de Administração, com 12 a 15 membros, sendo: 
 

(i) 7 vagas reservadas aos associados Fundadores indicados no art. 11, “i” 
(“Membros Fundadores”); e  
 
(ii) vagas restantes aos associados integrantes de chapa eleita pela Assembleia 
Geral, que não pode ser integralmente idêntica à do atual mandato (“Membros 
Elegíveis”); e  

 
(b) Diretoria Executiva (“DIREX”), com 6 a 9 membros, composta pelos seguintes 
cargos: 
- 1 Diretor Presidente 
- 1 ou 2 Diretores Vice-Presidentes 
- 1 Diretor Financeiro 
- 1 Diretor Administrativo 
- 1 Diretor Unibradim 
- 1 Diretor Institucional 
- 1 ou 2 diretores adicionais, na hipótese do §2º deste artigo 

 
§1º Um Diretor poderá cumular dois cargos, exceto se for Presidente.  
 
§2º Poderão integrar a DIREX até 2 diretores adicionais, com ou sem nominação e funções 
específicas, eleitos pela Assembleia ou nomeados pelo CA no curso do seu mandato. 
 
§3º: Um associado Fundador poderá, a qualquer tempo, renunciar por escrito ao mandato 
no Conselho de Administração, seguinte ou em curso, caso em que o ato produzirá efeitos 
somente e em relação ao mandato renunciado, não implicando perda do direito aos 
mandatos subsequentes. 
 
§4º: O Conselho de Administração aprovará o Regulamento Eleitoral e o respectivo edital, 
que estabelecerão, dentre outras regras, o calendário eleitoral; eventuais requisitos 
mínimos para a candidatura; e o número de Membros Elegíveis, conforme tenha ou não 



 

ocorrido a renúncia prevista no §1º deste acima, e observados os limites mínimo e máximo 
do caput. 
 
§5º: A condução do processo eleitoral para a escolha da nova administração caberá à 
Comissão Eleitoral, composta de 3 membros nomeados pelo CA, vedada a nomeação de 
membros do próprio CA e da Diretoria Executiva. 
 
§6º: Cada chapa, única ou concorrente, deverá indicar os candidatos: (i) a Membros 
Elegíveis do CA; e (ii) a membros da Diretoria Executiva.   
 
§7º: Os Membros Elegíveis do CA não poderão integrar a Diretoria Executiva, não se 
aplicando esta vedação a Membros Fundadores. 
 
§8º: No caso de renúncia ou outras circunstâncias de perda do mandato de um Diretor, ou 
de um Membro do CA que resulte em número de Membros inferior a 12, seu substituto 
será nomeado pelo CA. 

 
 

Conselho de Administração 
 
 
Artigo 31: Compete ao Conselho de Administração: (i) destituir a qualquer tempo os membros 
da Diretoria Executiva e do Conselho Consultivo, e realizar as nomeações de Diretores nas 
hipóteses dos §§ 2º e 8º do Artigo 30; (ii) aprovar e nomear os titulares dos cargos das 
Coordenações, cujos nomes sejam sugeridos e indicados pela Diretoria Executiva, bem como 
nomear os cargos das Comissões e das Diretorias Estaduais, observando os respectivos 
Regulamentos; (ii) fixar a orientação geral das políticas e atividades do IBRADIM e fiscalizar a 
gestão da Diretoria Executiva, manifestando-se sobre todos os assuntos de relevância para o 
Instituto, podendo examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis do IBRADIM, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; 
(iv) discutir e deliberar sobre os temas sugeridos pela Diretoria Executiva ou por uma 
Coordenação, Diretoria Estadual, Comissão ou Conselho Consultivo; (v) zelar pelo fiel 
cumprimento do presente Estatuto e das deliberações tomadas nas suas próprias reuniões; 
(vi) aprovar os regulamentos internos dos órgãos do Instituto e fiscalizar o seu cumprimento; 
(vii) submeter à apreciação da Assembleia Geral, com ou sem parecer prévio, a prestação de 
contas da Administração; (viii) fixar o valor das anuidades dos associados, conforme proposta 
da Diretoria Executiva; (ix) aprovar o orçamento anual preparado pela Diretoria Executiva e 
deliberar sobre a assunção de obrigações que extrapolem os limites do orçamento anual 
aprovado; (x) deliberar sobre a aquisição, alienação, oneração, locação ou arrendamento de 
bens imóveis, sobre aceitação de doações e legados, assim como estabelecer normas e 
regulamentos quanto a bens móveis e valores; (xi) aprovar Política de Gerenciamento de 
Riscos e acompanhar sua implementação, visando fortalecer o ambiente de controles 
internos, inclusive sistemas contábeis, para que os objetivos sejam plenamente viabilizados;  
(xii) designar substituto em caso de impedimento temporário de qualquer membro da 
Diretoria Executiva ou de outro órgão cuja competência para indicação de seus membros lhe 
incumba; e (xiii) aprovar seu regimento interno. 
 



 

§1º: O Conselho de Administração se reunirá: (a) ordinariamente, conforme calendário anual 
aprovado na última reunião do ano anterior; e (b) extraordinariamente, por solicitação do 
Presidente do CA, do Diretor Presidente ou de ao menos 3 dos seus membros. 
 
§2º: As convocações das reuniões extraordinárias serão enviadas com no mínimo 7 dias de 
antecedência (observado o art. 23, §3º), e as pautas das reuniões ordinárias serão remetidas 
com antecedência mínima de 3 dias, através de mensagem eletrônica (e-mail ou WhatsApp 
no grupo do CA), podendo haver inclusão de temas em período posterior, desde que não 
haja oposição de nenhum membro manifestada por escrito até o início da reunião. Qualquer 
membro poderá solicitar o eventual material de apoio relacionado ao item a ser deliberado. 
 

Artigo 32: O Conselho de Administração poderá criar: (a) Comitês de Assessoramento, 
formados por até 5 de seus membros, para discussão e avaliação mais aprofundada, sem 
caráter vinculante, de temas relevantes para o Instituto; e (b) Conselho Fiscal, composto por 
até 3 (três) membros, associados, ou não, para analisar as contas da administração 
previamente a sua apreciação pelo Conselho de Administração, bem como se manifestar 
sobre quaisquer temas solicitados pelo Conselho, sempre de forma não vinculante. 
 
Artigo 33: Todos os Membros do CA terão igual direito de participação e voto nas reuniões. 
 
Artigo 34: Por representação de qualquer dos seus membros, poderá ser destituído o Membro 
do Conselho de Administração, Fundador ou Eleito, na forma regulada no Regulamento 
Interno do CA, se comprovada: (i) ausência, com ou sem comprovado justo motivo, a mais de 
40% das reuniões realizadas nos últimos 12 meses (“Período”); ou (ii) aceitação de cargo ou 
função incompatível com o exercício do cargo que exerce no Instituto, salvo se aprovado pelo 
CA; ou (iii) grave violação deste Estatuto ou conduta antiética, aí incluídos (iii.a) a prática de 
ato de liberalidade às custas do IBRADIM; (iii.b) o abuso de recursos ou bens do IBRADIM em 
proveito próprio ou de sociedade coligada ou em conluio com terceiros; e (iii.c) o recebimento 
de terceiros ou do Instituto, sem autorização do CA de vantagem pessoal indevida, em razão 
do exercício de seu cargo.  
 
 

Diretoria Executiva 
 
 
Artigo 35: Compete à Diretoria Executiva, colegiadamente: (i) deliberar sobre temas que 
digam respeito à administração geral do Instituto e que não sejam de competência exclusiva 
do Conselho de Administração; e (ii) designar e destituir, por justo motivo ou mera 
conveniência, os titulares de outros cargos nacionais de apoio à Diretoria Executiva que 
tenham sido criados pelo Conselho de Administração, exceto os referidos no art. 32(ii).  
 
Artigo 36: Compete a cada Diretor, inclusive aos Vice-Presidentes e ao Diretor Geral: (i) 
supervisionar as atividades das coordenações cuja supervisão lhe caiba e gerir os temas de 
sua alçada; e (ii) desenvolver as atividades que tem competência ou atribuições que lhe sejam 
atribuídas. As competências de cada Diretor serão sugeridas pelo colegiado da Diretoria 
Executiva e homologados pelo Conselho de Administração. 
 



 

Parágrafo Único: Ao(s) Vice-Presidente(s) caberá a representação do Instituto na ausência do 
seu Presidente. 
 
§4º: Aplica-se às reuniões da Diretoria Executiva o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 32. 
 
Artigo 37: Compete ao Diretor Presidente: (i) representar o IBRADIM em juízo e fora dele; (ii) 
convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; (iii) conferir voto de desempate nas 
reuniões da Diretoria Executiva; (iv) admitir e demitir empregados, com a aprovação do 
Conselho de Administração; (v) assinar cheques ou quaisquer outros documentos bancários, 
em conjunto com o Diretor Financeiro; (vi) assinar, em conjunto com o Diretor Administrativo 
ou com o Diretor Superintendente, contratos, procurações e demais documentos onde o 
IBRADIM seja parte ou nos quais intervenha, sempre respeitando um valor máximo de alçada 
de 50 salários mínimos para cada ato individualmente considerado, acima do qual tal ato 
deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração; e (vii) coordenar as atividades dos 
demais membros da Diretoria Executiva. 
 
Artigo 38: Compete ao Diretor Institucional: (i) auxiliar o Diretor Presidente no desempenho 
de suas atribuições institucionais, substituindo-o em caso de ausência; (ii) em caso de morte, 
impedimento permanente, renúncia ou destituição, representar o Instituto até que novo 
Diretor Presidente seja eleito pelo Conselho de Administração; e (iii) promover os interesses 
e atividades do Instituto. 
 
Artigo 39: Compete ao Diretor Financeiro: (i) gerir o patrimônio do Instituto de acordo com as 
diretrizes orçamentárias aprovadas pelo Conselho de Administração; (ii) assinar cheques ou 
quaisquer outros documentos bancários, em conjunto com o Diretor Presidente; (iii) 
coordenar a elaboração da proposta de orçamento anual do Instituto, com a participação de 
todas as Diretorias da entidade, para submissão ao Conselho de Administração; (iv) 
acompanhar o cumprimento do orçamento anual do Instituto; (v) zelar pela correta e fiel 
escrituração contábil das atividades do Instituto; (vi) zelar pelo cumprimento de todas as 
obrigações fiscais do Instituto; (vii) executar a política de gestão dos recursos financeiros da 
entidade, de acordo com a orientação do Conselho de Administração; (viii) manifestar-se 
sobre toda deliberação tomada pela administração do IBRADIM com impacto financeiro para 
o Instituto; (ix) coordenar a elaboração das demonstrações financeiras a serem aprovadas 
pelo Conselho de Administração em conjunto com a prestação de contas da administração; 
(x) controlar o pagamento das contribuições mensais dos associados, informando o Diretor 
Presidente quanto a inadimplências e temas relacionados; (xi) assinar recibos em nome da 
entidade; (xii) providenciar o pagamento de débitos aprovados de acordo com as políticas do 
Instituto; e (xiii) elaborar o relatório de prestação de contas da administração para submissão 
ao Conselho de Administração. 
 
Artigo 40: Compete ao Diretor Administrativo: (i) assinar, em conjunto com o Diretor 
Presidente, contratos, procurações, e demais documentos em que o IBRADIM seja parte ou 
intervenha; (ii) coordenar o processo de contratação e rescisão contratual de funcionários, 
colaboradores e prestadores de serviço do IBRADIM; (iii) coordenar o processo de admissão 
de novos associados.  
 



 

Artigo 41: Por representação de qualquer dos membros da Diretoria Executiva ou do Conselho 
de Administração, poderá ser destituído o Diretor em caso de comprovação de uma das 
hipóteses do art. 33, na forma regulada no Regulamento Interno do CA. 
 
 

Coordenações, Diretorias Estaduais, Comissões Temáticas e Conselho Consultivo 
 
 

Artigo 42: As Coordenações, Diretorias Estaduais, Comissões Temáticas e Conselho Consultivo 
do IBRADIM terão sua criação, extinção, funções e composição determinadas nos seus 
respectivos Regulamentos Internos, elaborados e aprovados pelo Conselho de Administração, 
sendo os mandatos dos titulares dos cargos coincidentes com os mandatos da Diretoria 
Executiva. 
 

Renúncia ao cargo 
 
 
Artigo 43: Qualquer titular de cargo no IBRADIM poderá renunciar a qualquer tempo a sua 
função, mediante comunicação eletrônica (contato@ibradim.org.br) dirigida ao Presidente do 
Conselho de Administração. 
  

CAPÍTULO VI – EXERCÍCIO SOCIAL 
 
Artigo 44: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, após o qual a Diretoria 
Executiva deverá providenciar a elaboração e envio ao Conselho de Administração das 
demonstrações financeiras e relatório da administração, os quais, uma vez analisados, 
deverão ser encaminhados para aprovação da Assembleia Geral da entidade. 
 

CAPÍTULO VII - DISSOLUÇÃO 
 
Artigo 45: O Instituto poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada a 
impossibilidade de sua sobrevivência, face à impossibilidade da manutenção de seus objetivos 
sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por carência de recursos 
financeiros e humanos, mediante deliberação da Assembleia Geral com observância do 
quórum previsto no art. 26. 
 

§ Único Em caso de dissolução social do Instituto, liquidado o passivo, os bens 
remanescentes, serão destinados para outra entidade assistencial congénere, com 
personalidade jurídica comprovada, sede e atividade preponderante nesta capital e 
devidamente registrada nos órgãos públicos competentes. 

 
 

======================= FIM ===================== 
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